LEI MUNICIPAL Nº 1707/2012.
  
Declara de Utilidade Pública Municipal a Associação de Moradores de Souza do Rio Grande – AMSRG.
  
  
A Câmara Municipal de Lima Duarte, com fulcro nas regras e princípios atinentes ao devido processo legislativo, e ainda, com base na Lei Orgânica Municipal aprovou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte lei:

  
Art. 1º. Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a Associação de Moradores de Souza do Rio Grande - AMSRG, com sede na Vila do Souza do Rio Grande, Distrito de São Domingos da Bocaina, Município de Lima Duarte - MG, inscrito no CNPJ sob nº 13.266.392/0001-87, fundado em 10 de outubro de 2010.

Parágrafo único. Ficam assegurados à entidade mencionada no caput, todos os direitos e vantagens da legislação vigente. 

  

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

Lima Duarte, 20 de dezembro de 2012.

	Geraldo Gomes de Souza

Prefeito Municipal
	Darllan Deyves Pereira Lage

Secretário Municipal de Adminstraçao
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